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8.1 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos a que se refere o n.o 4.1 do presente aviso, desig-
nadamente os mencionados nas alíneas a), b), d), e) e f), desde que
os candidatos declarem, sob compromisso de honra, no requerimento
de admissão, a situação precisa em que se encontram relativamente
a cada um.

8.2 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica
a participação à entidade competente para procedimento disciplinar
ou penal.

9 — A selecção dos candidatos será efectuada através dos seguintes
métodos de selecção:

Prova escrita de conhecimentos;
Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

9.1 — A prova escrita de conhecimentos não excederá sessenta
minutos, classificada numa escala de 0 a 20 valores, e versará sobre
o seguinte programa: direitos e deveres dos funcionários, agentes e
contratados; atribuições e competências das autarquias locais; regime
de férias, feriados e faltas; relação jurídica de emprego; Estatuto Dis-
ciplinar, e Código do Procedimento Administrativo.

9.2 — Legislação a consultar — Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
Decretos-Leis n.os 24/84, de 16 de Janeiro, 100/99, de 31 de Março,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto,
e pelos Decretos-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 157/2001, de
11 de Maio, 427/89, de 7 de Dezembro, 218/98, de 17 de Julho, e
409/91, de 17 de Outubro, Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, Código
do Trabalho e respectiva regulamentação, e Decreto-Lei n.o 442/91,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

9.3 — A avaliação curricular consiste na apreciação pelo júri do
concurso do curriculum vitae de cada candidato.

9.4 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9.5 — Constitui factor preferencial na selecção dos candidatos a
posse do curso de Tecnologias e Informação Empresarial.

10 — Os critérios de avaliação e classificação, quer da avaliação
curricular quer da entrevista profissional de selecção, constam da acta
da reunião do júri do concurso, sendo facultada aos candidatos que
a solicitarem.

11 — A classificação final dos candidatos resulta da média arit-
mética das classificações obtidas em cada método de selecção, sendo
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores, e
será obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

CF=PEC+AC+EPS
3

em que:

CF=classificação final;
PEC=prova escrita de conhecimentos;
AC=avaliação curricular;
EPS=entrevista profissional de selecção.

12 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final serão notificadas aos concorrentes através de alguma
das formas previstas nos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

13 — Regime de estágio:
13.1 — O estágio deverá ter a duração de um ano, com carácter

probatório, e obedece ao disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho, integrando a frequência de cursos de
formação directamente relacionados com as funções a exercer, findo
o qual os estagiários serão ordenados em função da classificação
obtida.

13.2 — Os estagiários aprovados com classificação não inferior a
Bom (14 valores) serão providos a título definitivo, de acordo com
o ordenamento referido no número anterior, no lugar de técnico de
2.a classe (generalista).

13.3 — A avaliação e a classificação final dos estagiários serão feitas
pelo júri do estágio, que tem a mesma composição do júri do concurso,
e ponderará os seguintes factores:

a) Relatório de estágio a apresentar pelo estagiário;
b) Classificação de serviço obtida durante o período de estágio;
c) Resultado da formação profissional, caso tenha tido lugar.

14 — O júri do presente concurso, que será igualmente o júri de
estágio, terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores, vereador
a tempo inteiro.

Vogais efectivos:

Maria Dulce Ferreira Mendes de Figueiredo, chefe de divisão.
Fernanda Maria Antunes Caldeira Ideias, chefe de repartição.

Vogais suplentes:

Manuel da Silva António, vereador.
Carla Marisa da Costa Pires de Moura, técnica superior de 2.a classe.

15 — Em cumprimento do n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, foi feita consulta à BEP, não existindo quaisquer
candidatos em situação de mobilidade especial, conforme o ofício
da DGAP n.o 161/DPEPS/DGMP/2007, de 21 de Março.

16 — Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência
tem preferência em igualdade de classificação.

17 — Para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com defi-
ciência devem declarar no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de
deficiência.

27 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

2611016533

CÂMARA MUNICIPAL DE FORNOS DE ALGODRES

Aviso n.o 10 087/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de operário principal, trolha, carreira de operário qualificado

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do pre-
sidente do município de Fornos de Algodres de 12 de Abril de 2007,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.a série,
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de
operário qualificado principal, trolha.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o lugar
posto a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações do Decreto-Lei n.o 6/96, de
31 de Janeiro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 427/89, de 7 de Dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro.

3 — Remuneração e condições de trabalho — escalão e índice
remuneratório a atribuir nos termos da legislação aplicável, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

4 — Conteúdo funcional — o constante no despacho da SEALOT
n.o 1/90, de 27 de Janeiro.

5 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas
satisfaçam os seguintes requisitos:

a) Gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho;

b) Especiais — o recrutamento para a categoria de canalizador prin-
cipal faz-se de entre canalizadores operários com, pelo menos, seis
anos na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom, con-
forme consta no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, com a nova redacção dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

6 — Formalização de candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Fornos de
Algodres, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para a Câmara
Municipal de Fornos de Algodres, Estrada Nacional n.o 16, 6370 For-
nos de Algodres, dele devendo constar:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade, data
de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência, código postal
e telefone, se o houver);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Categoria, tempo de serviço na mesma, antiguidade na carreira

e na função pública, entidade onde presta serviço e classificação de
serviço na categoria dos últimos seis anos, classificados de Bom;
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d) Quaisquer outros elementos que os candidatos pretendam para
melhor apreciação do seu mérito ou que constituam motivo de pre-
ferência legal;

e) Referência ao lugar a que concorre, identificando o número
e a data do Diário da República onde vem publicado o aviso.

6.2 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais de admissão desde que o candidato declare, sob
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontra rela-
tivamente às alíneas a) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

6.3 — Os funcionários pertencentes ao quadro privativo da Câmara
Municipal de Fornos de Algodres são dispensados da apresentação
dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos para admissão
ao concurso, desde que os mesmos constem do respectivo processo
individual.

6.4 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade, fotocópia do número fiscal
de contribuinte e documento comprovativo das habilitações literárias;

b) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, da qual
conste, de forma inequívoca, a existência de vínculo a qualquer das
entidades abrangidas pelo Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
a categoria que detém e a respectiva antiguidade na categoria, na
carreira e na função pública;

c) Documentação comprovativa das classificações de serviço obtidas
e reportadas aos anos relevantes para efeitos de promoção.

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — Os métodos de selecção constarão de prova prática de conhe-

cimentos e entrevista profissional de selecção. O ordenamento final
dos candidatos será resultante da média aritmética, traduzida na escala
de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte fórmula:

CF=PPC+EPS
2

em que:

CF=classificação final;
PPC = prova prática de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

8.2 — Entrevista profissional de selecção — a classificação deste
método de selecção, o qual terá em vista avaliar, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e
profissionais dos candidatos, será obtida pela aplicação da seguinte
fórmula:

CF=A+b+c+d
4

em que:

a= sentido de responsabilidade;
b = atitude profissional — interesse, motivação e dinamismo;
c = capacidade de relacionamento humano;
d = segurança demonstrada na procura de soluções para problemas

hipoteticamente colocados.

8.3 — Estes aspectos serão pontuados de 0 a 20 valores, sendo
o resultado final deste método de selecção obtido pelo somatório
das pontuações resultantes da média aritmética dos valores dados
por cada membro do júri relativamente a cada factor de apresentação.

8.4 — Os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valo-
res ficarão excluídos do concurso.

8.5 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer das provas
dos métodos de selecção determina a sua exclusão.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova prática de
conhecimentos e da entrevista profissional de selecção, bem como
o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula clas-
sificativa, constam da acta de reunião do júri do concurso, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10 — Publicitação — a relação de candidatos admitidos e a lista
de classificação final serão afixadas no átrio dos Paços do Município
de Fornos de Algodres, de acordo com o previsto no artigo 33.o e
na alínea c) do n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

11 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Prof. Agostinho Gomes Amaral Freitas, vice-pre-
sidente.

Vogais efectivos:

Dr. José Ângelo Duarte Andrade, chefe de divisão Administrativa
e Financeira.

Engenheiro Paulo Manuel das Neves Santos, engenheiro civil.

Vogais suplentes:

José Mário Almeida Fonseca, encarregado de pessoal.
Américo Dias Almeida Feio, encarregado de parques de máquinas

e viaturas.

13 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, José Severino
Soares Miranda.

2611016446

CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Edital n.o 466/2007

Alteração ao Regulamento de Resíduos Sólidos
Urbanos do Município de Grândola

Carlos Vicente Morais Beato, presidente da Câmara Municipal de
Grândola, faz público que, em execução da deliberação camarária
de 29 de Março de 2007, sancionada pela Assembleia Municipal na
sua sessão ordinária do dia 20 de Abril de 2007, a alteração ao Regu-
lamento de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Grândola
foi aprovada por unanimidade.

Assim, o Regulamento que se anexa entrará em vigor 30 dias após
a sua publicação no Diário da República.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor
os quais irão ser afixados nos lugares públicos do costume.

3 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.

Regulamento de Resíduos Sólidos Urbanos
do Município de Grândola

Preâmbulo e nota justificativa

A Lei n.o 11/87, de 7 de Abril, Lei de Bases do Ambiente, estabelece
que a responsabilidade do destino dos diversos tipos de resíduos e
efluentes é de quem os produz e o princípio de que os resíduos e
efluentes devem ser recolhidos, armazenados, transportados, elimi-
nados ou neutralizados de tal forma que não constituam perigo ime-
diato ou potencial para a saúde humana nem causem prejuízo para
o meio ambiente.

A gestão dos resíduos sólidos urbanos produzidos na área do muni-
cípio de Grândola é da responsabilidade do respectivo município,
nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 239/97,
de 9 de Setembro.

Em resultado do desenvolvimento tecnológico, implementação das
várias actividades económicas, evolução de hábitos de vida e aumento
do consumo, são produzidas quantidades de resíduos sólidos que se
não forem sujeitos a uma gestão adequada e controlada provocam
a degradação do ambiente, da saúde e da qualidade de vida.

A construção do aterro sanitário intermunicipal, sediado no con-
celho de Santiago do Cacém, para deposição final dos resíduos sólidos
urbanos produzidos na área de intervenção da Associação de Muni-
cípios Alentejanos para a Gestão Regional do Ambiente (AMAGRA)
permite que a gestão dos resíduos sólidos urbanos seja devidamente
controlada.

Considerando o disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o e na
alínea a) do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de
Setembro, o município de Grândola, através do presente Regula-
mento, pretende dar mais um passo decisivo na política de gestão
dos resíduos sólidos no quadro da estratégia de protecção do ambiente
e qualidade de vida de todos os cidadãos.

Assim, o presente Regulamento tem como legislação habilitante
o disposto no artigo 241.o da Constituição da República Portuguesa,
o Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro, a Lei n.o 42/98 de 6 de
Agosto, alterada pela Lei n.o 94/2001, de 20 de Agosto, a alínea a)
do n.o 7 do artigo 64.o e a alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração introduzida pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

O presente Regulamento estabelece as regras a que fica sujeita
a gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU) da área do município
de Grândola.




